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DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. EXIGENCIA DE COMPROVACAO
DO EFETIVO PAGAMENTO. ONUS DO CONTRIBUINTE.

A legislagdo do Imposto de Renda determina que as despesas com
tratamentos de saide declaradas pelo contribuinte para fins de deducdo do
imposto devem ser comprovadas por meio de documentos habeis e idoneos,
podendo a autoridade fiscal exigir que o contribuinte apresente documentos
que demonstrem a real prestacdo dos servigcos ¢ o efetivo desembolso dos
valores declarados, para a formag¢do da sua convic¢ao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar

provimento ao recurso voluntdrio, vencido o conselheiro Thiago Duca Amoni, que deu
provimento, para afastar a glosa das despesas médicas, conforme recibos apresentados as e-fls.

21 a25.

Relatora

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez, Fabia Marcilia Ferreira Campélo, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.
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 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 A legislação do Imposto de Renda determina que as despesas com tratamentos de saúde declaradas pelo contribuinte para fins de dedução do imposto devem ser comprovadas por meio de documentos hábeis e idôneos, podendo a autoridade fiscal exigir que o contribuinte apresente documentos que demonstrem a real prestação dos serviços e o efetivo desembolso dos valores declarados, para a formação da sua convicção.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, vencido o conselheiro Thiago Duca Amoni, que deu provimento, para afastar a glosa das despesas médicas, conforme recibos apresentados às e-fls. 21 a 25.
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Fábia Marcília Ferreira Campêlo, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
  Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (fls. 14/19), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu a alterações na declaração de ajuste anual do contribuinte acima identificado, relativa ao exercício de 2014. A autuação implicou na alteração do resultado apurado de saldo de imposto a pagar declarado de R$3.619,76 para saldo de imposto a pagar de R$5.984,76.
A notificação consigna a dedução indevida de despesas médicas no montante de R$8.600,00 (fls.16/17).
Impugnação
Cientificada ao contribuinte em 30/6/2016, a NL foi objeto de impugnação, em 26/7/2016, à fl. 2/42 dos autos, na qual o contribuinte insurgiu-se contra a exigência de outros elementos além dos recibos médicos, acrescentando que inexiste óbice aos pagamentos em espécie. Indicou a juntada de extratos bancários a fim de demonstrar a suficiência de recursos.
A impugnação foi apreciada na 7ª Turma da DRJ/BSB que, por unanimidade, julgou-a improcedente em decisão assim ementada (fls. 56/61):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2014
DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
A dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual do contribuinte está condicionada à comprovação hábil e idônea dos gastos efetuados, podendo ser exigida a demonstração do efetivo pagamento e prestação do serviço.
MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA. APLICABILIDADE.
Uma vez instaurado o procedimento de ofício, o crédito tributário apurado pela autoridade fiscal somente pode ser satisfeito com os encargos do lançamento de ofício.
Recurso voluntário
Ciente do acórdão de impugnação em 24/4/2017 (fl. 65), o contribuinte, em 19/5/2017 (fl. 67), apresentou recurso voluntário, às fls. 69/77, alegando, em síntese:
- teria comprovado as despesas médicas realizadas, mediante apresentação dos recibos e declarações dos profissionais.
- inexistiria instrumento legal proibindo o pagamento de despesas em dinheiro.
- os extratos bancários demonstrariam a existência de saques suficientes para suprir as despesas com os profissionais consultados e com outras despesas.
- seria indevida a autuação pelo exercício do imaginário ou de presunção.
- nada teria sido apontado de irregular nos documentos apresentados.
Ao final, reproduz jurisprudência acerca do tema.
Processo distribuído para julgamento em Turma Extraordinária, tendo sido observadas as disposições do artigo 23-B, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, e suas alterações (fl.62).

 

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Relatora


Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.

Mérito
Em relação às despesas médicas, são dedutíveis da base de cálculo do IRPF os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"), desde que devidamente comprovados.
No que tange à comprovação, a dedução a título de despesas médicas é condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8º, § 2º, inc. III, da Lei 9.250, de 1995).
Esta norma, no entanto, não dá aos recibos valor probante absoluto, ainda que atendidas todas as formalidades legais. A apresentação de recibos de pagamento com nome e CPF do emitente têm potencialidade probatória relativa, não impedindo a autoridade fiscal de coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa.
Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1º do RIR/1999, autoriza a fiscalização a exigir provas complementares se existirem dúvidas quanto à existência efetiva das deduções declaradas:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte. (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º. (Grifei).
Sobre o assunto, seguem decisões emanadas da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) e da 1ª Turma, da 4ª Câmara da 2ª Seção do CARF:
IRPF. DESPESAS MÉDICAS.COMPROVAÇÃO.
Todas as deduções declaradas estão sujeitas à comprovação ou justificação, mormente quando há dúvida razoável quanto à sua efetividade. Em tais situações, a apresentação tão-somente de recibos e/ou declarações de lavra dos profissionais é insuficiente para suprir a não comprovação dos correspondentes pagamentos. 
(Acórdão nº9202-005.323, de 30/3/2017)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2011
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.
Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, podendo a autoridade lançadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos serviços médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitação, é de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade. 
(Acórdão nº9202-005.461, de 24/5/2017) 
IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO CORRESPONDENTE PAGAMENTO.
A Lei nº 9.250/95 exige não só a efetiva prestação de serviços como também seu dispêndio como condição para a dedução da despesa médica, isto é, necessário que o contribuinte tenha usufruído de serviços médicos onerosos e os tenha suportado. Tal fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o direito de abater o valor correspondente da base de cálculo do imposto sobre a renda devido no ano calendário em que suportou tal custo.
Havendo solicitação pela autoridade fiscal da comprovação da prestação dos serviços e do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovação da dedução realizada, ou seja, nos termos da Lei nº 9.250/95, a efetiva prestação de serviços e o correspondente pagamento. 
(Acórdão nº2401-004.122, de 16/2/2016)
No caso, por ocasião do procedimento de fiscalização, a autoridade fiscal intimou o contribuinte para apresentação dos recibos e comprovação do efetivo pagamento das despesas declaradas. A autuação consigna a motivação para tal exigência como segue:

Em sua impugnação, o contribuinte juntou os recibos das despesas e extratos bancários, defendendo a legalidade do pagamento em espécie e indicando a sua disponibilidade financeira para tais gastos.
A DRJ manteve a autuação, apontando a legalidade da exigência fiscal e a falta de atendimento pelo contribuinte do que lhe foi solicitado.
Em seu recurso, o recorrente reitera as alegações da impugnação, defendendo que os recibos são os documentos hábeis a fazer a prova exigida, além da comprovação da disponibilidade financeira para tais gastos.
Como já defendi acima, os recibos médicos não são uma prova absoluta para fins da dedução.
Nesse sentido, entendo possível a exigência fiscal de comprovação do pagamento da despesa ou, alternativamente, a efetiva prestação do serviço médico, por meio de receitas, exames, prescrição médica. É não só direito mas também dever da Fiscalização exigir provas adicionais quanto à despesa declarada em caso de dúvida quanto a sua efetividade ou ao seu pagamento.
Ao se beneficiar da dedução da despesa em sua Declaração de Ajuste Anual, o contribuinte deve se acautelar na guarda de elementos de provas da efetividade dos pagamentos e dos serviços prestados.
Inexiste qualquer disposição legal que imponha o pagamento sob determinada forma em detrimento do pagamento em espécie, mas, ao optar por pagamento em dinheiro, o sujeito passivo abriu mão da força probatória dos documentos bancários, restando prejudicada a comprovação dos pagamentos. 
Acrescente-se que, na ausência de comprovantes bancários, poderia ter juntado prontuários e receituários médicos ou exames realizados, mas o contribuinte nada apresentou nesse sentido.
Importa salientar que não é o Fisco quem precisa provar que as despesas médicas declaradas não existiram, mas o contribuinte quem deve apresentar as devidas comprovações quando solicitado. 
Os recibos constituem declaração particular, com eficácia entre as partes. Em relação a terceiros, comprovam a declaração e não o fato declarado. E o ônus da prova do fato declarado compete ao contribuinte, interessado na prova da sua veracidade. É o que estabelece o artigo 408 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 2015):
Art. 408. As declarações constantes do documento particular escrito e assinado ou somente assinado presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.
Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência de determinado fato, o documento particular prova a ciência, mas não o fato em si, incumbindo o ônus de prová-lo ao interessado em sua veracidade.
(destaques acrescidos)
O Código Civil, citado pela contribuinte em seu recurso, também aborda a questão da presunção de veracidade dos documentos particulares e seus efeitos sobre terceiros:
Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.
Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.
...
Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público.� 
(destaques acrescidos)
Com relação aos extratos apresentados, não é possível estabelecer a conexão entre saques e os gastos declarados, visto que os profissionais informam o recebimento geral para o ano, sem indicar as datas dos recebimentos (fls.21/25).
Assim, na ausência da comprovação exigida, não há reparos a se fazer à decisão de piso.


Conclusão
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Relatorio

Notificacao de lancamento

Trata o presente processo de notificagdo de langcamento — NL (fls. 14/19),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu a alteracdes na declaragao
de ajuste anual do contribuinte acima identificado, relativa ao exercicio de 2014. A autuagdo

implicou na alteragdo do resultado apurado de saldo de imposto a pagar declarado de
R$3.619,76 para saldo de imposto a pagar de R$5.984,76.

A notificag@o consigna a deducdo indevida de despesas médicas no montante
de R$8.600,00 (fls.16/17).

Impugnacgio

Cientificada ao contribuinte em 30/6/2016, a NL foi objeto de impugnagao,
em 26/7/2016, a fl. 2/42 dos autos, na qual o contribuinte insurgiu-se contra a exigéncia de
outros elementos além dos recibos médicos, acrescentando que inexiste Obice aos pagamentos
em espécie. Indicou a juntada de extratos bancarios a fim de demonstrar a suficiéncia de
recursos.

A impugnacao foi apreciada na 7* Turma da DRJ/BSB que, por unanimidade,
julgou-a improcedente em decisdo assim ementada (fls. 56/61):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Exercicio: 2014

DEDUCAO INDEVIDA DE DESPESAS MEDICAS. FALTA DE
COMPROVACAO.

A dedugdo de despesas médicas na declaracdo de ajuste anual
do contribuinte esta condicionada a comprovagdo habil e idonea
dos gastos efetuados, podendo ser exigida a demonstra¢do do
efetivo pagamento e presta¢do do servigo.

MULTA DE OFICIO E JUROS DE MORA. APLICABILIDADE.

Uma vez instaurado o procedimento de oficio, o crédito
tributario apurado pela autoridade fiscal somente pode ser
satisfeito com os encargos do langcamento de oficio.

Recurso voluntario

Ciente do acérdao de impugnagao em 24/4/2017 (fl. 65), o contribuinte, em
19/5/2017 (fl. 67), apresentou recurso voluntario, as fls. 69/77, alegando, em sintese:

- teria comprovado as despesas médicas realizadas, mediante apresentagdo
dos recibos e declara¢des dos profissionais.
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- inexistiria instrumento legal proibindo o pagamento de despesas em
dinheiro.

- 0s extratos bancarios demonstrariam a existéncia de saques suficientes para
suprir as despesas com os profissionais consultados e com outras despesas.

- seria indevida a autuacdo pelo exercicio do imaginario ou de presungao.
- nada teria sido apontado de irregular nos documentos apresentados.
Ao final, reproduz jurisprudéncia acerca do tema.

Processo distribuido para julgamento em Turma Extraordinaria, tendo sido
observadas as disposicdes do artigo 23-B, do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de
2015, e suas alteragdes (1.62).
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Voto

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez -
Relatora

Admissibilidade

O recurso ¢ tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

Mérito

Em relagdo as despesas médicas, sao dedutiveis da base de calculo do IRPF
os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao proprio tratamento e ao de
seus dependentes (Lei n® 9.250, de 1995, art. 82, inciso II, alinea "a"), desde que devidamente
comprovados.

No que tange a comprovagdo, a deducdo a titulo de despesas médicas ¢
condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser
especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereco e
numero de inscri¢do no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8°, § 2°, inc. III, da Lei 9.250, de 1995).

Esta norma, no entanto, ndo da aos recibos valor probante absoluto, ainda que
atendidas todas as formalidades legais. A apresentacdo de recibos de pagamento com nome e
CPF do emitente tém potencialidade probatoria relativa, ndo impedindo a autoridade fiscal de
coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da
existéncia da despesa.

Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1° do RIR/1999, autoriza a fiscalizacdo a
exigir provas complementares se existirem duvidas quanto a existéncia efetiva das deducdes
declaradas:

Art. 73. Todas as dedugoes estdo sujeitas a comprovagcdo ou
Justifica¢do, a juizo da autoridade lan¢adora (Decreto-lei n°
5.844, de 1943, art. 11, § 3°).
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$ 1° Se forem pleiteadas deducoes exageradas em relagdo aos
rendimentos declarados, ou se tais dedugoes ndo forem cabiveis,
poderao ser glosadas sem a audiéncia do contribuinte. (Decreto-
lein®5.844, de 1943, art. 11, § 4°. (Grifei).

Sobre o assunto, seguem decisdes emanadas da Camara Superior de Recursos
Fiscais (CSRF) e da 1* Turma, da 4* Camara da 2* Se¢ao do CARF:

IRPF. DESPESAS MEDICAS.COMPROVACAO.

Todas as deducoes declaradas estdo sujeitas a comprovagdo ou
Justificagdo, mormente quando ha duvida razoavel quanto a sua
efetividade. Em tais situacoes, a apresentag¢do tdo-somente de
recibos e/ou declaragdes de lavra dos profissionais ¢ insuficiente
para suprir a ndo comprovagdo dos correspondentes
pagamentos.

(Acorddo n°9202-005.323, de 30/3/2017)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2011

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. APRESENTACAO DE
RECIBOS. SOLICITACAO DE OUTROS ELEMENTOS DE
PROVA PELO FISCO.

Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo,
podendo a autoridade langadora solicitar motivadamente
elementos de prova da efetividade dos servicos médicos
prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal

solicitagdo, é de se exigir do contribuinte prova da referida
efetividade.

(Acorddo n°9202-005.461, de 24/5/2017)

IRPF. DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. NECESSIDADE
DE COMPROVACAO DA EFETIVA PRESTACAO DOS
SERVICOS E DO CORRESPONDENTE PAGAMENTO.

A Lei n° 9.250/95 exige ndo so a efetiva prestagdo de servigos
como também seu dispéndio como condi¢do para a dedugdo da
despesa médica, isto é, mnecessario que o contribuinte tenha
usufruido de servigos médicos onerosos e os tenha suportado.
Tal fato ¢ que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do
permissivo legal, tem o direito de abater o valor correspondente
da base de calculo do imposto sobre a renda devido no ano
calendario em que suportou tal custo.

Havendo solicitagdo pela autoridade fiscal da comprovagdo da
prestagdo dos servigcos e do efetivo pagamento, cabe ao
contribuinte a comprovagdo da deducdo realizada, ou seja, nos
termos da Lei n° 9.250/95, a efetiva prestagdo de servi¢os e o
correspondente pagamento.

(Acorddo n°2401-004.122, de 16/2/2016)
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No caso, por ocasido do procedimento de fiscalizagdo, a autoridade fiscal
intimou o contribuinte para apresentacdo dos recibos e comprovagao do efetivo pagamento das
despesas declaradas. A autuacdo consigna a motivacao para tal exigéncia como segue:

De acordo com o art. 73 do RIR/99, tqlas as dedu;ﬁ%F estdo sujeitas a
confirmagdo do efetivo pagamento, a juizo da autcr%ﬂade langadora. Considerando
os valores elevados e repetitivos durdnte varios anbs, pleiteados como dedugdo a
titulo de despesas médicas, no que did respeito a Hratamento com fisioterapeutas
e psicdlogos, o sujeito passivo foi ifltimado a apresentar a comprovacdo

- fon s . - i e o . ~ A . - o
documental inequivoca da efetividade ﬂa prestagao S Servigos e do efetivo

pagamento dessas despesas médicas. Emlresposta a iﬂ imagdo o sujeito passivo
declarou entre outras que os pagamentds foram feitos em dinheiro no momento das
consultas.] No que diz respeito a comprovagdo dos efetivos pagamentos, foram
apresentados, apenas, extratos bancari s, tentando gemonstrar a disponibilidade
ento. Ocorre|que o sujeito passivo sequer

financeira que a acompanharam no trata
fez referéncia oufconciliagao dos saques com o8 posgiveis pagamentos relativos
5 sagues bangarics ndo guardam qualgquer

as despesas mencionadas,) Além do maisw
sintonia em data e valor com as referiflas despesas.urazéc pela qual ndo foram
dcolhidas. Nada mais apresentou que atpndesse ao Solicitado na intimagdo. Por
fim é relevante registrar que o sujeiﬁa passivo & beneficiario de plano de ‘saude
da CASSI. Assim sendo, concluimos pelI glosa de R$ 8.600,00 em virtude da
auséncia de comprovagde da efetiva preptacgdo do servi o7como também do
pagamentc. Sendo (R$ 4.800,00 e RS 73.8p0,00) relatiyos a0s servigos dos
profissionais: Nara Rafaela Santos e ﬁrrla Viviane %e Almeida Pinheiro,

respectivamente.

Em sua impugnagdo, o contribuinte juntou os recibos das despesas e extratos
bancérios, defendendo a legalidade do pagamento em espécie e indicando a sua disponibilidade
financeira para tais gastos.

A DRJ manteve a autuagdo, apontando a legalidade da exigéncia fiscal e a
falta de atendimento pelo contribuinte do que lhe foi solicitado.

Em seu recurso, o recorrente reitera as alegagdes da impugnagdo, defendendo
que os recibos sao os documentos hdbeis a fazer a prova exigida, além da comprovagao da
disponibilidade financeira para tais gastos.

Como ja defendi acima, os recibos médicos ndo sdo uma prova absoluta para
fins da dedugao.

Nesse sentido, entendo possivel a exigéncia fiscal de comprovagao do
pagamento da despesa ou, alternativamente, a efetiva prestagao do servigo médico, por meio de
receitas, exames, prescri¢do médica. E ndo so6 direito mas também dever da Fiscalizagdo exigir
provas adicionais quanto a despesa declarada em caso de davida quanto a sua efetividade ou ao
seu pagamento.

Ao se beneficiar da deducao da despesa em sua Declaragdo de Ajuste Anual,
o contribuinte deve se acautelar na guarda de elementos de provas da efetividade dos
pagamentos e dos servicos prestados.

Inexiste qualquer disposicdo legal que imponha o pagamento sob
determinada forma em detrimento do pagamento em espécie, mas, ao optar por pagamento em
dinheiro, o sujeito passivo abriu mao da forca probatdria dos documentos bancarios, restando
prejudicada a comprovacao dos pagamentos.
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Acrescente-se que, na auséncia de comprovantes bancarios, poderia ter
juntado prontudrios e receituarios médicos ou exames realizados, mas o contribuinte nada
apresentou nesse sentido.

Importa salientar que ndo ¢ o Fisco quem precisa provar que as despesas
médicas declaradas ndo existiram, mas o contribuinte quem deve apresentar as devidas
comprovagdes quando solicitado.

Os recibos constituem declaracdo particular, com eficécia entre as partes. Em
relagdo a terceiros, comprovam a declaracao e nao o fato declarado. E o 6nus da prova do fato
declarado compete ao contribuinte, interessado na prova da sua veracidade. E o que estabelece
o artigo 408 do Codigo de Processo Civil (Lei n® 13.105, de 2015):

Art. 408. As declaragoes constantes do documento particular
escrito e assinado ou somente assinado presumem-se
verdadeiras em relagdo ao signatdrio.

Paragrafo unico. Quando, todavia, contiver declara¢do de
ciéncia de determinado fato, o documento particular prova a
ciéncia, mas ndo o fato em si, incumbindo o énus de prova-lo ao
interessado em sua veracidade.

(destaques acrescidos)

O Codigo Civil, citado pela contribuinte em seu recurso, também aborda a
questdo da presun¢do de veracidade dos documentos particulares e seus efeitos sobre terceiros:

Art. 219. As declaracées constantes de documentos assinados
presumem-se verdadeiras em relagdo aos signatdrios.

Pardgrafo unico. Ndo tendo relagdo direta, porém, com as
disposi¢coes principais ou com a legitimidade das partes, as
declaracoes enunciativas ndo eximem os interessados em sua
veracidade do 6nus de prova-las.

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente
assinado por quem esteja na livre disposi¢do e administragdo de
seus bens, prova as obrigac¢des convencionais de qualquer valor;
mas os seus efeitos, bem como os da cessdo, ndo se operam, a
respeito de terceiros, antes de registrado no registro publico.”

(destaques acrescidos)

Com relacdo aos extratos apresentados, ndo ¢ possivel estabelecer a conexao
entre saques ¢ os gastos declarados, visto que os profissionais informam o recebimento geral
para o ano, sem indicar as datas dos recebimentos (fls.21/25).

Assim, na ausé€ncia da comprovacdo exigida, ndo ha reparos a se fazer a
decisdo de piso.
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Conclusao

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe
provimento.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



